
 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA EXECUTIVA DE REGULAÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 2024000560072000036 

 

Data da entrada da Solicitação: 19/01/2024 

 

Descrição da Solicitação: 

 

A CONECTAS DIREITOS HUMANOS, organização da sociedade civil de interesse público, inscrita no CNPJ sob 

número 04.706.954/0001-75, com base no artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e nos artigos 10, 11 

e 12 da Lei Federal no 12.527/2011 – Lei Geral de Acesso a Informações Públicas -, dirige-se respeitosamente 

a Vossa Senhoria, com o objetivo de apresentar PEDIDO DE INFORMAÇÕES sobre o financiamento de entidades 

privadas com ou sem fins lucrativos que prestam serviço de acolhimento terapêutico residencial permanente 

ou provisório para tratamento de pessoas que fazem uso de drogas psicoativas, conforme itens abaixo. 

Solicitamos que sejam disponibilizados, quando possível, os respectivos documentos que comprovem as 

respostas ou lhes sejam complementares. 

 

Resposta à Solicitação: 

 

Em atenção ao pedido de informações Protocolo:  2024000560072000036 apresentamos os seguintes 

esclarecimentos: 

 

1. Entre os anos de 2021 e 2023, a prefeitura de Recife contratou ou financiou serviços privados de 

acolhimento terapêutico residencial permanente ou provisório para tratamento de pessoas que fazem uso 

de drogas psicoativas?  

A Prefeitura da Cidade do Recife, por meio da parceria instituída através do Convênio de Cooperação Técnica 

nº 4801.2.007.2021 firmado com a Santa Casa de Misericórdia do Recife - Hospital Santo Amaro, entidade 

filantrópica, sem fins lucrativos, em 09 de agosto de 2021, para a implantação de manutenção de 02 (duas) 

Unidades de Acolhimento (UA).  

 

O Convênio de Cooperação Técnica é um instrumento formal utilizado por entes públicos para se estabelecer 

um vínculo cooperativo ou de parceria entre si ou, ainda, com entidades privadas, que tenham interesses e 

condições recíprocas ou equivalentes, de modo a realizar um propósito comum, voltado ao interesse público. 



 

É importante destacar que as Unidades de Acolhimento (UA) são as unidades que executam os serviços 

especializados que oferecem acolhimento e proteção a indivíduos e famílias afastados temporariamente do 

seu núcleo familiar e/ou comunitários e se encontram em situação de abandono, ameaça ou violação de 

direitos. Esses serviços funcionam como moradia provisória até que a pessoa possa retornar à família, seja 

encaminhado para família substituta, quando for o caso, ou alcance a sua autonomia. 

Ressalta-se que as unidades de acolhimento fazem parte do componente da RAPS “atenção residencial de 

caráter transitório” e que se caracteriza como unidades que ofertam “acolhimento voluntário e cuidados 

contínuos para pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, em situação de 

vulnerabilidade social e/ou familiar e que demandem acompanhamento terapêutico e protetivo”. 

 

2. Entre os anos de 2021 e 2023, a prefeitura de Recife apoiou ou financiou direta ou indiretamente – por 

meio de fornecimento de material, de transporte, de recursos humanos, formação ou qualquer outro tipo – 

entidades privadas com ou sem fins lucrativos que prestam serviço de acolhimento terapêutico residencial 

permanente ou provisório para tratamento de pessoas que fazem uso de drogas psicoativas?  

Diante do exposto, é válido informar que a Prefeitura de Recife por meio da parceria retromencionada, 

objetivando o funcionamento adequado das duas Unidades de Acolhimento, oferta transporte, recursos 

humanos; viabilização das três principais refeições; aquisição de itens para lanches diários e realização de 

oficinas de culinária para os hóspedes; entre outros itens destinados para organização do serviço de acordo 

com os parâmetros da legislação vigente. 

 

3. No caso de resposta positiva para um dos casos das perguntas 1 ou 2, quais os valores das despesas 

empenhadas, liquidadas e pagas e quais as modalidades de licitação para entidades privadas com ou sem 

fins lucrativos que prestam serviço de acolhimento terapêutico residencial permanente ou provisório para 

tratamento de pessoas que fazem uso de drogas psicoativas oferecidos entre os anos de 2021 e 2023? 

  O Convênio com a Instituição Filantrópica possui o projeto de Fortalecimento da Rede RAPS incluindo 02 

(dois) tipos de equipamentos de saúde (Residência Terapêutica e Unidades de Acolhimento). 

  As unidades tem caráter transitório e se caracterizam como unidades que ofertam acolhimento 

voluntário e cuidados contínuos para pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras 

drogas, em situação de vulnerabilidade social e/ou familiar e que demandem acompanhamento terapêutico e 

protetivo. 

 O Município do Recife realizou parceria com a entidade indicada por meio do Projeto de Fortalecimento da 

RAPS que dentre as ações desenvolvidas consta as duas unidades retromencionadas.  Com relação ao valor do 

recurso destinado à Cooperação no que tange às Unidades de Acolhimento nos anos 2021 e 2022 (até fevereiro 

de 2023), estas representam o valor fixo de R$ 159.729,38/mês do total da despesa destinada ao Projeto da 

Rede RAPS que é de R$1.276.506,59.  



 

 

4. No caso de resposta positiva para um dos casos das perguntas 1 ou 2, de qual(is) órgão(s) e função(ões), 

sub-funções e programa(s) orçamentário(s) se originaram os recursos empregados para remunerar ou apoiar 

entidades privadas com ou sem fins lucrativos que prestam serviço de acolhimento terapêutico residencial 

permanente ou provisório para tratamento de pessoas que fazem uso de drogas psicoativas entre os anos 

de 2021 e 2023? 

 

4801.10.302.1.238.2.883.3.3.50.43-0600 (GARANTIA DA OFERTA DE PROCEDIMENTOS ATRAVÉS DA REDE 

PRÓPRIA/REC. SUS - BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE). 

 

5. A prefeitura de Recife contratou, entre os anos de 2021 e 2023, vagas em entidades privadas com ou sem 

fins lucrativos que prestam serviço de acolhimento terapêutico residencial permanente ou provisório para 

tratamento de pessoas que fazem uso de drogas psicoativas? Quantas vagas foram contratadas em cada ano 

e como foi feito o credenciamento das entidades contratadas?  

 

Quanto às vagas pactuadas nas UAs do Convênio supracitado, as duas unidades devem ter capacidade para 

acomodar 10 pessoas, com no mínimo 4 quartos, 2 banheiros com adaptação para pessoas com deficiência, 

copa e cozinha, sala de estar, área de serviço, quintal e/ou jardim. E o imóvel é alvo de permanentes vistorias, 

realizados pela equipe de Saúde Mental da Secretaria de Saúde da Cidade do Recife, para manutenção da 

adequada estrutura física, elétrica e hidráulica de forma a acomodar da melhor forma possível os seus 

moradores. 

 

6. No caso de resposta positiva para o item 5, qual é o órgão responsável pelo monitoramento e pelo 

controle das vagas contratadas junto a entidades privadas com ou sem fins lucrativos que prestam serviço 

de acolhimento terapêutico residencial permanente ou provisório para tratamento de pessoas que fazem 

uso de drogas psicoativas?  

Em relação a forma de contratação, como dito anteriormente, as Unidades de Acolhimento foram 

contratualizadas a partir de Convênio de Cooperação Técnica, que tem vigência de 60 meses, firmado entre o 

município de Recife/Secretaria de Saúde e a Santa Casa de Misericórdia do Recife/Hospital Santo Amaro, uma 

entidade filantrópica, sem fins lucrativos. As ações são monitoradas pela equipe de Saúde Mental desta 

Secretaria. 

 

7. Entre os anos de 2021 e 2023, o poder judiciário determinou à prefeitura de Recife a contratação de 

alguma vaga em entidades privadas com ou sem fins lucrativos que prestam serviço de acolhimento 



 

terapêutico residencial permanente ou provisório para tratamento de pessoas que fazem uso de drogas 

psicoativas? Quantas vagas foram contratadas por ano e por qual valor a(s) vaga(s) foi(ram) contratada(s)? 

 

No período referido, não foi determinado pelo poder judiciário e não foi contratada nenhuma vaga em 

entidade privada ou sem fins lucrativos, para acolhimento terapêutico residencial permanente ou provisório, 

a pessoas que fazem uso de drogas psicoativas. 

 

8. Solicitamos a base de dados com registros dos pagamentos realizados entre 2021 e 2023 para entidades 

privadas com ou sem fins lucrativos que prestam serviço de acolhimento terapêutico residencial 

permanente ou provisório para tratamento de pessoas que fazem uso de drogas psicoativas, em formato 

legível por máquina (csv; xls; txt ou similares), contendo “nome do favorecido”, “CNPJ do favorecido” e valor 

pago em reais. 

De acordo com os valores que foram mencionados no item 01 e diante da solicitação na resposta 8, seguem   

planilhas, anexadas a este, que demonstram os valores repassados a Santa Casa de Misericórdia do Recife - 

Hospital Santo Amaro. 

 

Seguimos disponíveis para maiores esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

GERÊNCIA GERAL DE REGULAÇÃO 

 

GERÊNCIA GERAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO 

 

GERÊNCIA GERAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

 

COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE MENTAL 


